
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTÁJ-,EZA

GABINETE DO VEREÀDOR PROFESSORAGI]IÀR TOBA

INDICAÇÃO N" 2025

06t9/2A2-
"Autoriza a prefeitura Municipal de Fortaleza a

construir um Centro de Atenção psicossocial Infantil
(CApS), no bairro Bonsucesso.,,
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seúor Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do artigo r27, inciso II do Regimento
Interno, a pÍ€sente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Seúor prefeito, após ouvido o
Plenií.L.io desta cas4 para que seja realizada a construção cAps infantil, no bairro Bonsucesso.
Em função da relevrância da matéria, e na certeza de contar com o apoio dos demais pares, soricitamos
que após a apreciação, seja enviada ao Exmo. sr, prefeito EvandÍo sá Barreto Leitiio, ao mesmo
tempo, em que ele possa se sensib izar e compreenda da impoúância desta matéria, envie a casa, em
forma de menstlgem, a propositura contida na presente indicação.
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INDICAÇÃo No _202s
PROJETODELEI N"

"Autonza a Prefeitura Municipal de Fortaleza a

constuir um Centro de Atenção Psicossocial Infantil

(CAPS), no bairro Bonsucesso."

A CAMÀRA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

AÍ. lo O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a construir Centro de

Atenção Psicossocial Infantil no baino Bonsucesso.

Art. 2'As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de dotações

orçamentarias próprias do Poder Executivo, suplementadas se necessiírio.

AÍ. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em

contrário-
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa atender uma demanda cresc€nte da população brasileir4 que

busca diariamente por atendimento psicológico, de maneira gratuita, mas eficiente.

É de coúecimento geral que nosso país houve um aumento sisnificativo na quantidade

de jovens e adolescentes com algum transtomo mental, principalmente após a pandemia

onde tivemos diversas crianças reclusas em casa para se protegerem do vírus da COVID-19,

e neste período desenvolveram fobia social, ansiedade e até mesmo depressão.

De acordo com o relatório da Situação Mundial da InÊncia de 2021, quase um em cada

seis crianças e adolescentes brasileiros entre l0 e 19 anos sofre de algum tÍanstomo mental,

e este númeÍo cresce cada dia mais.

Diante desse auÍnento é preciso suprir a necessidade de pais que procuram diariamente

atendimento aos seus filhos, visando proporcionar maior qualidade de vida e facilidade na

interação social, nossa intenção é ter um espaço onde estas crianças e adolescentes teúam

acesso a profissionais como: terapeula ocupacional, psicólogos, neurologistas, assistente

social, psiqüatras, entre outros.

Assim, poderemos oferecer um suporte integral e contínuo, fortalecendo a rede de

proteção social e saúde mental da região.
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